
‭PARECER N° 91/2025‬

‭De: Departamento Jurídico‬

‭Solicitante: Chefe de Compras e Licitações‬

‭Referência: Aquisição de recargas e manutenção de extintores‬

‭Assunto: Controle Prévio de Legalidade‬

‭Dispensa‬ ‭de‬ ‭licitação.‬ ‭Contratação‬ ‭de‬
‭pequeno‬ ‭valor.‬ ‭Possibilidade.‬ ‭Parecer‬ ‭pela‬
‭continuidade do processo.‬

‭I.‬ ‭Relatório:‬

‭A‬ ‭Chefe‬ ‭de‬ ‭Compras‬ ‭e‬ ‭Licitações,‬ ‭em‬ ‭prosseguimento‬ ‭ao‬ ‭trâmite‬ ‭processual,‬

‭encaminhou‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭e-mail‬‭no‬‭dia‬‭31‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2025‬‭a‬‭este‬‭Departamento‬‭Jurídico‬‭o‬

‭processo‬‭administrativo‬‭em‬‭que‬‭se‬‭pretende‬‭dispensar‬‭a‬‭licitação‬‭para‬‭aquisição‬‭de‬‭recargas‬

‭e manutenção de extintores.‬

‭No‬‭e-mail‬‭consta‬‭arquivo‬‭pdf‬‭em‬‭ordem‬‭cronológica‬‭contendo‬‭153‬‭páginas‬‭numeradas‬‭e‬

‭link‬‭de acesso a pasta contendo os documentos de forma‬‭separada.‬

‭Constata-se‬ ‭que‬ ‭há‬ ‭estudo‬ ‭técnico‬ ‭preliminar‬ ‭acerca‬ ‭da‬ ‭viabilidade‬ ‭da‬ ‭contratação,‬ ‭a‬

‭estimativa‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭encontra-se‬ ‭acompanhada‬ ‭dos‬ ‭preços‬ ‭unitários‬

‭referenciais,‬ ‭memórias‬ ‭de‬ ‭cálculo‬ ‭e‬ ‭documentos‬ ‭que‬ ‭lhe‬ ‭dão‬ ‭suporte.‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭foi‬

‭caracterizado‬‭com‬‭o‬‭nível‬‭de‬‭precisão‬‭adequado,‬‭há‬‭previsão‬‭orçamentária‬‭e‬‭autorização‬‭do‬

‭Diretor Presidente para a contratação.‬

‭A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratação Anual.‬

‭O‬ ‭presente‬ ‭parecer‬ ‭tem‬ ‭por‬ ‭objetivo‬ ‭o‬ ‭controle‬ ‭prévio‬ ‭da‬ ‭legalidade,‬ ‭pelos‬ ‭aspectos‬

‭fáticos‬ ‭e‬ ‭jurídicos,‬ ‭antes‬ ‭de‬ ‭ser‬ ‭levado‬ ‭a‬ ‭público‬ ‭na‬ ‭chamada‬ ‭fase‬ ‭externa‬ ‭do‬ ‭certame,‬ ‭e‬

‭encontra-se previsto no inciso III do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021.‬

‭II.‬ ‭Análise técnica - fundamentação legal:‬

‭A‬‭Administração‬‭Pública‬‭deve,‬‭em‬‭regra,‬‭escolher‬‭seus‬‭contratados‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭certame‬



‭licitatório,‬ ‭conforme‬ ‭estabelece‬ ‭o‬ ‭inciso‬ ‭XXI‬ ‭do‬ ‭artigo‬ ‭37‬ ‭da‬ ‭Constituição‬ ‭da‬ ‭República‬

‭Federativa do Brasil de 1988:‬

‭“XXI‬ ‭-‬ ‭ressalvados‬ ‭os‬ ‭casos‬ ‭especificados‬ ‭na‬ ‭legislação,‬ ‭as‬ ‭obras,‬ ‭serviços,‬ ‭compras‬ ‭e‬
‭alienações‬ ‭serão‬ ‭contratados‬ ‭mediante‬‭processo‬‭de‬‭licitação‬‭pública‬‭que‬‭assegure‬‭igualdade‬
‭de‬ ‭condições‬ ‭a‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭concorrentes,‬ ‭com‬ ‭cláusulas‬ ‭que‬ ‭estabeleçam‬ ‭obrigações‬ ‭de‬
‭pagamento,‬ ‭mantidas‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭efetivas‬ ‭da‬ ‭proposta,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬‭lei,‬‭o‬‭qual‬‭somente‬
‭permitirá‬ ‭as‬ ‭exigências‬ ‭de‬ ‭qualificação‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭econômica‬ ‭indispensáveis‬ ‭à‬ ‭garantia‬ ‭do‬
‭cumprimento das obrigações.”‬

‭Porém,‬ ‭há‬ ‭hipóteses‬ ‭nos‬ ‭artigos‬ ‭74‬ ‭e‬ ‭75‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133/2021‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭legislador‬

‭permite‬‭com‬‭que‬‭a‬‭contratação‬‭se‬‭dê‬‭sem‬‭a‬‭realização‬‭de‬‭licitação,‬‭por‬‭meio‬‭da‬‭dispensa‬‭ou‬

‭da inexigibilidade.‬

‭MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO‬‭1‬ ‭esclarece a distinção‬‭entre os dois institutos:‬

‭“A‬‭diferença‬‭básica‬‭entre‬‭as‬‭duas‬‭hipóteses‬‭está‬‭no‬‭fato‬‭de‬‭que,‬‭na‬‭dispensa,‬‭há‬‭possibilidade‬
‭de‬ ‭competição‬ ‭que‬ ‭justifique‬ ‭a‬ ‭licitação;‬ ‭de‬ ‭modo‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭lei‬ ‭faculta‬ ‭a‬ ‭dispensa,‬ ‭que‬ ‭fica‬
‭inserida‬ ‭na‬ ‭competência‬ ‭discricionária‬‭da‬‭Administração.‬‭Nos‬‭casos‬‭de‬‭inexigibilidade,‬‭não‬
‭há‬ ‭possibilidade‬ ‭de‬ ‭competição,‬ ‭porque‬ ‭só‬ ‭existe‬ ‭um‬ ‭objeto,‬ ‭ou‬‭uma‬‭pessoa‬‭que‬‭atenda‬‭às‬
‭necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável.”‬

‭No‬ ‭caso‬ ‭em‬ ‭apreço,‬ ‭temos‬ ‭a‬ ‭prescindibilidade‬ ‭da‬ ‭licitação‬ ‭em‬ ‭razão‬ ‭do‬ ‭valor,‬ ‭pois‬

‭constatou-se‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭desta‬ ‭contratação‬ ‭possui‬ ‭valor‬ ‭médio‬ ‭de‬ ‭mercado‬ ‭inferior‬ ‭ao‬

‭previsto‬ ‭no‬ ‭artigo‬ ‭75,‬ ‭inciso‬ ‭II,‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133/2021,‬ ‭atualizada‬ ‭pelo‬ ‭Decreto‬ ‭nº‬

‭12.343/2024:‬
‭“Art. 75. É dispensável a licitação:‬
‭(...)‬
‭II‬‭-‬‭para‬‭contratação‬‭que‬‭envolva‬‭valores‬‭inferiores‬‭a‬‭R$‬‭50.000,00‬‭(cinquenta‬‭mil‬‭reais),‬‭no‬
‭caso de outros serviços e compras;‬ ‭(Vide Decreto‬‭nº 11.871, de 2023)‬‭”‬
‭DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024‬
‭“Art.‬‭75,‬‭caput,‬‭inciso‬‭II:‬‭R$‬‭62.725,59‬‭(sessenta‬‭e‬‭dois‬‭mil‬‭setecentos‬‭e‬‭vinte‬‭e‬‭cinco‬‭reais‬‭e‬
‭cinquenta e nove centavos)”.‬

‭‬‭Para‬‭verificar‬‭o‬‭valor‬‭estimado‬‭da‬‭contratação‬‭é‬‭necessário‬‭observar‬‭o‬‭disposto‬‭no‬‭artigo‬
‭23 da Lei 14.133/2021:‬

‭“Art.‬ ‭23.‬ ‭O‬ ‭valor‬ ‭previamente‬ ‭estimado‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭os‬
‭valores‬ ‭praticados‬ ‭pelo‬ ‭mercado,‬ ‭considerados‬ ‭os‬ ‭preços‬ ‭constantes‬ ‭de‬ ‭bancos‬ ‭de‬ ‭dados‬
‭públicos‬‭e‬‭as‬‭quantidades‬‭a‬‭serem‬‭contratadas,‬‭observadas‬‭a‬‭potencial‬‭economia‬‭de‬‭escala‬‭e‬
‭as peculiaridades do local de execução do objeto.‬
‭§‬ ‭1º‬ ‭No‬ ‭processo‬ ‭licitatório‬ ‭para‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭bens‬ ‭e‬ ‭contratação‬ ‭de‬‭serviços‬‭em‬‭geral‬‭,‬
‭conforme‬‭regulamento,‬‭o‬‭valor‬‭estimado‬‭será‬‭definido‬‭com‬‭base‬‭no‬‭melhor‬‭preço‬‭aferido‬‭por‬

‭1‬ ‭DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella., Direito administrativo.‬‭14. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 310, 320-321.‬

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1


‭meio da‬‭utilização dos seguintes parâmetros, adotados‬‭de forma combinada ou não‬‭:‬
‭‬‭I‬ ‭-‬ ‭composição‬‭de‬‭custos‬‭unitários‬‭menores‬‭ou‬‭iguais‬‭à‬‭mediana‬‭do‬‭item‬‭correspondente‬‭no‬
‭painel‬ ‭para‬ ‭consulta‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭ou‬ ‭no‬ ‭banco‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭em‬ ‭saúde‬ ‭disponíveis‬ ‭no‬ ‭Portal‬
‭Nacional de Contratações Públicas (PNCP);‬
‭II‬‭-‬‭contratações‬‭similares‬‭feitas‬‭pela‬‭Administração‬‭Pública,‬‭em‬‭execução‬‭ou‬‭concluídas‬
‭no‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭1‬ ‭(um)‬ ‭ano‬ ‭anterior‬ ‭à‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬ ‭preços,‬ ‭inclusive‬ ‭mediante‬
‭sistema‬ ‭de‬ ‭registro‬ ‭de‬ ‭preços,‬ ‭observado‬ ‭o‬ ‭índice‬ ‭de‬ ‭atualização‬ ‭de‬ ‭preços‬
‭correspondente;‬
‭III‬ ‭-‬ ‭utilização‬ ‭de‬ ‭dados‬ ‭de‬ ‭pesquisa‬ ‭publicada‬ ‭em‬ ‭mídia‬ ‭especializada,‬ ‭de‬ ‭tabela‬ ‭de‬
‭referência‬ ‭formalmente‬ ‭aprovada‬ ‭pelo‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭federal‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭sítios‬ ‭eletrônicos‬
‭especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;‬
‭IV‬ ‭-‬ ‭pesquisa‬‭direta‬‭com‬‭no‬‭mínimo‬‭3‬‭(três)‬‭fornecedores,‬‭mediante‬‭solicitação‬‭formal‬
‭de‬‭cotação,‬‭desde‬‭que‬‭seja‬‭apresentada‬‭justificativa‬‭da‬‭escolha‬‭desses‬‭fornecedores‬‭e‬‭que‬
‭não‬ ‭tenham‬‭sido‬‭obtidos‬‭os‬‭orçamentos‬‭com‬‭mais‬‭de‬‭6‬‭(seis)‬‭meses‬‭de‬‭antecedência‬‭da‬
‭data de divulgação do edital;‬
‭V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento”.‬

‭Da‬ ‭análise‬ ‭da‬ ‭documentação‬ ‭apresentada‬ ‭constata-se‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭estimado‬ ‭da‬

‭contratação‬‭foi‬‭levantado‬‭no‬‭ETP‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭consulta‬‭ao‬‭Portal‬‭Nacional‬‭de‬‭Contratações‬

‭Públicas, sendo de R$ 2.284,13 para 3 (três) anos.‬

‭Destaca-se‬ ‭que‬ ‭essas‬ ‭consultas‬ ‭não‬ ‭permitem‬ ‭obter‬ ‭valores‬ ‭para‬ ‭objetos‬ ‭com‬ ‭as‬

‭características‬ ‭exatas‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭requisitado,‬ ‭portanto‬‭o‬‭Departamento‬‭Requisitante‬‭também‬

‭realizou pesquisa direta com 3 fornecedores.‬

‭A‬‭média‬‭obtida‬‭na‬‭pesquisa‬‭direta‬‭para‬‭36‬‭meses‬‭de‬‭contrato‬‭foi‬‭de‬‭R$‬‭1.432,20‬‭e‬‭esse‬

‭valor‬ ‭foi‬ ‭adotado‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭isolada‬ ‭como‬ ‭valor‬ ‭estimado‬ ‭da‬ ‭contratação,‬ ‭conforme‬

‭documentado na Planilha de Preços e na Requisição.‬

‭A‬ ‭metodologia‬ ‭do‬ ‭cálculo‬ ‭do‬ ‭valor‬ ‭estimado‬ ‭encontra-se‬ ‭explícita‬ ‭no‬ ‭documento‬

‭Planilha de Preços, assim como a razão de escolha dos fornecedores para pesquisa direta.‬

‭A‬ ‭solicitação‬ ‭de‬ ‭orçamentos‬ ‭encontra-se‬ ‭documentada‬ ‭nos‬ ‭autos‬ ‭em‬ ‭pdf‬‭,‬ ‭conforme‬

‭previsto‬‭no‬‭Decreto‬‭Municipal‬‭nº‬‭5798/2024,‬‭que‬‭dispõe‬‭sobre‬‭procedimento‬‭para‬‭realização‬

‭de pesquisa de preços em sede de licitação e contratação direta. Vejamos:‬
‭“Parâmetros‬
‭Art.‬ ‭5º‬ ‭A‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭determinação‬ ‭do‬ ‭preço‬ ‭estimado‬ ‭em‬ ‭processo‬
‭licitatório‬‭para‬‭a‬‭aquisição‬‭de‬‭bens‬‭e‬‭contratação‬‭de‬‭serviços‬‭em‬‭geral‬‭será‬‭realizada‬‭mediante‬
‭a utilização dos seguintes parâmetros,‬‭empregados‬‭de forma combinada ou não‬‭:‬
‭I‬‭-‬‭composição‬‭de‬‭custos‬‭unitários‬‭(valor‬‭homologado)‬‭menores‬‭ou‬‭iguais‬‭à‬‭mediana‬‭do‬‭item‬
‭correspondente‬‭nos‬‭sistemas‬‭oficiais‬‭de‬‭governo,‬‭como‬‭Painel‬‭de‬‭Preços‬‭ou‬‭banco‬‭de‬‭preços‬



‭em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;‬
‭II‬‭-‬‭contratações‬‭similares‬‭feitas‬‭pela‬‭Administração‬‭Pública,‬‭em‬‭execução‬‭ou‬‭concluídas‬
‭no‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭1‬ ‭(um)‬ ‭ano‬ ‭anterior‬ ‭à‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬ ‭preços,‬ ‭inclusive‬ ‭mediante‬
‭sistema‬ ‭de‬ ‭registro‬ ‭de‬ ‭preços,‬ ‭observado‬ ‭o‬ ‭índice‬ ‭de‬ ‭atualização‬ ‭de‬ ‭preços‬
‭correspondente, vedada a duplicidade de registro de fornecedor para o mesmo item;‬
‭III‬ ‭-‬ ‭dados‬ ‭de‬ ‭pesquisa‬ ‭publicada‬ ‭em‬ ‭mídia‬ ‭especializada,‬ ‭de‬ ‭tabela‬ ‭de‬ ‭referência‬
‭formalmente‬ ‭aprovada‬ ‭pelo‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭federal,‬ ‭estadual‬ ‭ou‬ ‭municipal‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭sítios‬
‭eletrônicos‬ ‭especializados‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭domínio‬ ‭amplo,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭atualizados‬ ‭no‬ ‭momento‬ ‭da‬
‭pesquisa‬ ‭e‬ ‭compreendidos‬ ‭no‬ ‭intervalo‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭6‬ ‭(seis)‬ ‭meses‬ ‭de‬ ‭antecedência‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬
‭divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;‬
‭IV‬‭-‬‭pesquisa‬‭direta‬‭com,‬‭no‬‭mínimo,‬‭3‬‭(três)‬‭fornecedores,‬‭mediante‬‭solicitação‬‭formal‬
‭de‬ ‭cotação,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭ofício‬ ‭ou‬ ‭e-mail,‬ ‭os‬ ‭quais,‬ ‭preferencialmente,‬‭irão‬‭compor‬‭os‬
‭autos‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭licitatório,‬ ‭a‬ ‭fim‬ ‭de‬ ‭conferir‬ ‭maior‬ ‭transparência,‬ ‭desde‬ ‭que‬ ‭seja‬
‭apresentada‬‭justificativa‬‭da‬‭escolha‬‭desses‬‭fornecedores‬‭e‬‭que‬‭não‬‭tenham‬‭sido‬‭obtidos‬‭os‬
‭orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou‬
‭V‬‭-‬‭pesquisa‬‭na‬‭base‬‭nacional‬‭de‬‭notas‬‭fiscais‬‭eletrônicas,‬‭desde‬‭que‬‭a‬‭data‬‭das‬‭notas‬‭fiscais‬
‭esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital.‬
‭§‬‭1º‬‭Deverão‬‭ser‬‭priorizados‬‭os‬‭parâmetros‬‭estabelecidos‬‭nos‬‭incisos‬‭I‬‭e‬‭II,‬‭devendo,‬‭em‬‭caso‬
‭de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.‬
‭§‬ ‭2º‬ ‭Quando‬ ‭a‬ ‭pesquisa‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭for‬ ‭realizada‬ ‭em‬ ‭sites‬ ‭de‬ ‭domínio‬ ‭amplo‬ ‭e‬ ‭com‬
‭fornecedores diretos, nos termos do inciso III e IV, deverá ser observado:‬
‭I‬‭-‬‭prazo‬‭de‬‭resposta‬‭conferido‬‭ao‬‭fornecedor‬‭compatível‬‭com‬‭a‬‭complexidade‬‭do‬‭objeto‬‭a‬‭ser‬
‭licitado;‬
‭e‬
‭II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:‬
‭a) descrição do objeto, valor unitário e total;‬
‭b)‬‭número‬‭do‬‭Cadastro‬‭de‬‭Pessoa‬‭Física‬‭-‬‭CPF‬‭ou‬‭do‬‭Cadastro‬‭Nacional‬‭de‬‭Pessoa‬‭Jurídica‬‭-‬
‭CNPJ do proponente;‬
‭c) endereços físico e eletrônico, e telefone de contato;‬
‭d) data de emissão; e‬
‭e) nome completo com a identificação do responsável da empresa.‬
‭III‬‭-‬‭informação‬‭aos‬‭fornecedores‬‭das‬‭características‬‭da‬‭contratação‬‭contidas‬‭no‬‭art.‬‭4o,‬‭com‬
‭vistas‬ ‭à‬ ‭melhor‬ ‭caracterização‬ ‭das‬ ‭condições‬ ‭comerciais‬ ‭praticadas‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭a‬ ‭ser‬
‭contratado; e‬
‭IV‬ ‭-‬ ‭registro,‬ ‭nos‬ ‭autos‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭correspondente,‬ ‭da‬ ‭relação‬ ‭de‬
‭fornecedores‬ ‭que‬ ‭foram‬ ‭consultados‬ ‭e‬ ‭não‬ ‭enviaram‬ ‭propostas‬ ‭como‬ ‭resposta‬ ‭à‬
‭solicitação de que trata o inciso IV do caput‬‭”.‬

‭O‬‭valor‬‭estimado‬‭da‬‭contratação‬‭é‬‭R$‬ ‭R$‬‭1.432,20‬‭considerando‬‭36‬‭meses‬‭de‬‭contrato,‬

‭e‬‭encontra-se‬‭documentado‬‭na‬‭Planilha‬‭de‬‭Preços,‬‭documento‬‭de‬‭pg.‬‭112.‬‭Portanto‬‭é‬‭viável‬‭a‬

‭contratação‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭dispensa‬‭em‬‭razão‬‭do‬‭valor,‬‭e,‬‭considerando‬‭a‬‭natureza‬‭do‬‭objeto,‬

‭juridicamente possível  contratação pelo menor preço global.‬

‭Não‬ ‭obstante,‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭direta‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭precedida,‬ ‭preferencialmente,‬ ‭da‬

‭divulgação‬ ‭do‬ ‭aviso‬‭da‬‭dispensa‬‭de‬‭licitação‬‭em‬‭sítio‬‭eletrônico‬‭oficial,‬‭pelo‬‭prazo‬‭mínimo‬

‭de‬ ‭03‬ ‭(três)‬ ‭dias‬ ‭úteis,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭especificação‬ ‭do‬ ‭objeto‬‭pretendido‬‭e‬‭com‬‭a‬‭manifestação‬‭de‬



‭interesse‬ ‭da‬ ‭Administração‬ ‭em‬ ‭obter‬ ‭propostas‬ ‭adicionais‬ ‭de‬ ‭eventuais‬ ‭interessados,‬

‭devendo‬ ‭ser‬ ‭selecionada‬ ‭a‬ ‭proposta‬ ‭mais‬ ‭vantajosa,‬ ‭conforme‬ ‭§‬ ‭3º‬ ‭do‬ ‭artigo‬ ‭75‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬

‭14.133.‬

‭Quanto‬ ‭aos‬ ‭requisitos‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭instrução‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭de‬ ‭contratação‬ ‭direta,‬
‭encontram-se 72 da Lei n. 14.133/21:‬

‭“Art.‬‭72.‬‭O‬‭processo‬‭de‬‭contratação‬‭direta,‬‭que‬‭compreende‬‭os‬‭casos‬‭de‬‭inexigibilidade‬‭e‬
‭de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:‬
‭I‬ ‭-‬ ‭documento‬ ‭de‬ ‭formalização‬ ‭de‬ ‭demanda‬ ‭e,‬ ‭se‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭estudo‬ ‭técnico‬‭preliminar,‬
‭análise‬ ‭de‬ ‭riscos,‬ ‭termo‬ ‭de‬ ‭referência,‬ ‭projeto‬ ‭básico‬ ‭ou‬ ‭projeto‬ ‭executivo;‬ ‭(requisito‬
‭satisfeito)‬
‭II‬‭-‬‭estimativa‬‭de‬‭despesa,‬‭que‬‭deverá‬‭ser‬‭calculada‬‭na‬‭forma‬‭estabelecida‬‭no‬‭art.‬‭23‬‭desta‬
‭Lei;‬‭(requisito satisfeito)‬
‭III‬ ‭-‬ ‭parecer‬ ‭jurídico‬ ‭e‬ ‭pareceres‬ ‭técnicos,‬‭se‬‭for‬‭o‬‭caso,‬‭que‬‭demonstrem‬‭o‬‭atendimento‬
‭dos requisitos exigidos;‬‭(documento presente)‬
‭IV‬ ‭-‬ ‭demonstração‬ ‭da‬ ‭compatibilidade‬ ‭da‬ ‭previsão‬ ‭de‬ ‭recursos‬ ‭orçamentários‬ ‭com‬ ‭o‬
‭compromisso a ser assumido;‬‭(requisito satisfeito)‬
‭V‬‭-‬‭comprovação‬‭de‬‭que‬‭o‬‭contratado‬‭preenche‬‭os‬‭requisitos‬‭de‬‭habilitação‬‭e‬‭qualificação‬
‭mínima‬ ‭necessária;‬ ‭(as‬ ‭CND’s‬ ‭e‬ ‭os‬ ‭documentos‬‭de‬‭habilitação‬‭técnica‬‭do‬‭fornecedor‬
‭vencedor‬ ‭da‬ ‭dispensa‬ ‭devem‬ ‭ser‬ ‭juntadas‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭recebimento‬ ‭de‬
‭propostas adicionais)‬
‭VI‬‭-‬‭razão‬‭da‬‭escolha‬‭do‬‭contratado;‬‭(deve‬‭ser‬‭elaborada‬‭após‬‭o‬‭período‬‭de‬‭recebimento‬
‭de propostas adicionais)‬
‭VII‬ ‭-‬ ‭justificativa‬ ‭de‬ ‭preço;‬ ‭(deve‬ ‭ser‬ ‭elaborada‬ ‭após‬ ‭o‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭recebimento‬ ‭de‬
‭propostas adicionais)‬
‭VIII - autorização da autoridade competente.‬‭(requisito‬‭satisfeito)‬
‭Parágrafo‬ ‭único.‬ ‭O‬ ‭ato‬ ‭que‬ ‭autoriza‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭direta‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭extrato‬ ‭decorrente‬ ‭do‬
‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭divulgado‬ ‭e‬ ‭mantido‬ ‭à‬ ‭disposição‬ ‭do‬ ‭público‬ ‭em‬ ‭sítio‬ ‭eletrônico‬
‭oficial.”‬

‭III.‬ ‭Da minuta do contrato:‬

‭A minuta do contrato satisfaz as exigências do artigo 89 e 92 da Lei 14.133/2021:‬
‭“Art.‬ ‭89.‬ ‭Os‬ ‭contratos‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭trata‬ ‭esta‬ ‭Lei‬ ‭regular-se-ão‬ ‭pelas‬ ‭suas‬ ‭cláusulas‬ ‭e‬ ‭pelos‬
‭preceitos‬‭de‬‭direito‬‭público,‬‭e‬‭a‬‭eles‬‭serão‬‭aplicados,‬‭supletivamente,‬‭os‬‭princípios‬‭da‬‭teoria‬
‭geral dos contratos e as disposições de direito privado.‬
‭§‬ ‭1º‬ ‭Todo‬ ‭contrato‬ ‭deverá‬ ‭mencionar‬ ‭os‬ ‭nomes‬ ‭das‬ ‭partes‬ ‭e‬ ‭os‬ ‭de‬ ‭seus‬ ‭representantes,‬ ‭a‬
‭finalidade,‬ ‭o‬ ‭ato‬ ‭que‬ ‭autorizou‬ ‭sua‬ ‭lavratura,‬ ‭o‬ ‭número‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭da‬ ‭licitação‬ ‭ou‬ ‭da‬
‭contratação‬ ‭direta‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭sujeição‬ ‭dos‬ ‭contratantes‬ ‭às‬ ‭normas‬ ‭desta‬ ‭Lei‬ ‭e‬ ‭às‬ ‭cláusulas‬
‭contratuais.‬‭(consta na introdução do documento)‬
‭§‬‭2º‬‭Os‬‭contratos‬‭deverão‬‭estabelecer‬‭com‬‭clareza‬‭e‬‭precisão‬‭as‬‭condições‬‭para‬‭sua‬‭execução,‬
‭expressas‬ ‭em‬ ‭cláusulas‬ ‭que‬ ‭definam‬ ‭os‬ ‭direitos,‬ ‭as‬ ‭obrigações‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭responsabilidades‬ ‭das‬
‭partes,‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭os‬‭termos‬‭do‬‭edital‬‭de‬‭licitação‬‭e‬‭os‬‭da‬‭proposta‬‭vencedora‬‭ou‬
‭com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta”.‬
‭“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:‬
‭I - o objeto e seus elementos característicos;‬‭(cláusula‬‭primeira)‬
‭II‬‭-‬‭a‬‭vinculação‬‭ao‬‭edital‬‭de‬‭licitação‬‭e‬‭à‬‭proposta‬‭do‬‭licitante‬‭vencedor‬‭ou‬‭ao‬‭ato‬‭que‬‭tiver‬
‭autorizado‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭direta‬ ‭e‬ ‭à‬‭respectiva‬‭proposta;‬ ‭(introdução‬‭do‬‭documento‬‭e‬‭item‬



‭1.3 da cláusula primeira)‬
‭III‬ ‭-‬ ‭a‬ ‭legislação‬ ‭aplicável‬ ‭à‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭inclusive‬ ‭quanto‬ ‭aos‬ ‭casos‬ ‭omissos;‬
‭(cláusula décima sétima e vigésima primeira)‬
‭IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;‬‭(cláusula terceira)‬
‭V‬ ‭-‬ ‭o‬ ‭preço‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭pagamento,‬ ‭os‬ ‭critérios,‬ ‭a‬ ‭data-base‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭periodicidade‬ ‭do‬
‭reajustamento‬‭de‬‭preços‬‭e‬‭os‬‭critérios‬‭de‬‭atualização‬‭monetária‬‭entre‬‭a‬‭data‬‭do‬‭adimplemento‬
‭das obrigações e a do efetivo pagamento;‬‭(cláusula‬‭quinta e cláusula nona)‬
‭VI‬‭-‬‭os‬‭critérios‬‭e‬‭a‬‭periodicidade‬‭da‬‭medição,‬‭quando‬‭for‬‭o‬‭caso,‬‭e‬‭o‬‭prazo‬‭para‬‭liquidação‬‭e‬
‭para pagamento;‬‭(cláusula oitava)‬
‭VII‬ ‭-‬ ‭os‬ ‭prazos‬ ‭de‬ ‭início‬ ‭das‬ ‭etapas‬ ‭de‬ ‭execução,‬ ‭conclusão,‬ ‭entrega,‬ ‭observação‬ ‭e‬
‭recebimento definitivo, quando for o caso;‬‭(cláusula‬‭terceira)‬
‭VIII‬ ‭-‬ ‭o‬ ‭crédito‬ ‭pelo‬ ‭qual‬ ‭correrá‬ ‭a‬ ‭despesa,‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭indicação‬ ‭da‬ ‭classificação‬ ‭funcional‬
‭programática e da categoria econômica;‬‭(cláusula sétima)‬
‭IX - a matriz de risco, quando for o caso;‬
‭X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;‬
‭XI‬‭-‬‭o‬‭prazo‬‭para‬‭resposta‬‭ao‬‭pedido‬‭de‬‭restabelecimento‬‭do‬‭equilíbrio‬‭econômico-financeiro,‬
‭quando for o caso;‬
‭XII‬‭-‬‭as‬‭garantias‬‭oferecidas‬‭para‬‭assegurar‬‭sua‬‭plena‬‭execução,‬‭quando‬‭exigidas,‬‭inclusive‬‭as‬
‭que‬ ‭forem‬ ‭oferecidas‬ ‭pelo‬ ‭contratado‬ ‭no‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭antecipação‬ ‭de‬ ‭valores‬ ‭a‬ ‭título‬ ‭de‬
‭pagamento;‬
‭XIII‬ ‭-‬ ‭o‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭garantia‬ ‭mínima‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭observados‬ ‭os‬‭prazos‬‭mínimos‬‭estabelecidos‬
‭nesta‬ ‭Lei‬ ‭e‬ ‭nas‬ ‭normas‬ ‭técnicas‬ ‭aplicáveis,‬ ‭e‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭de‬ ‭manutenção‬ ‭e‬ ‭assistência‬
‭técnica, quando for o caso;‬
‭XIV‬‭-‬‭os‬‭direitos‬‭e‬‭as‬‭responsabilidades‬‭das‬‭partes,‬‭as‬‭penalidades‬‭cabíveis‬‭e‬‭os‬‭valores‬‭das‬
‭multas e suas bases de cálculo;‬‭(cláusula décima,‬ ‭décima primeira e décima terceira)‬
‭XV‬ ‭-‬‭as‬‭condições‬‭de‬‭importação‬‭e‬‭a‬‭data‬‭e‬‭a‬‭taxa‬‭de‬‭câmbio‬‭para‬‭conversão,‬‭quando‬‭for‬‭o‬
‭caso;‬
‭XVI‬ ‭-‬ ‭a‬ ‭obrigação‬ ‭do‬ ‭contratado‬ ‭de‬ ‭manter,‬ ‭durante‬ ‭toda‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭em‬
‭compatibilidade‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭obrigações‬ ‭por‬ ‭ele‬ ‭assumidas,‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭condições‬ ‭exigidas‬ ‭para‬ ‭a‬
‭habilitação‬ ‭na‬ ‭licitação,‬ ‭ou‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭qualificação,‬ ‭na‬ ‭contratação‬ ‭direta;‬ ‭(cláusula‬ ‭sexta‬ ‭e‬
‭cláusula décima primeira)‬
‭XVII‬ ‭-‬ ‭a‬ ‭obrigação‬‭de‬‭o‬‭contratado‬‭cumprir‬‭as‬‭exigências‬‭de‬‭reserva‬‭de‬‭cargos‬‭prevista‬‭em‬
‭lei,‬‭bem‬‭como‬‭em‬‭outras‬‭normas‬‭específicas,‬‭para‬‭pessoa‬‭com‬‭deficiência,‬‭para‬‭reabilitado‬‭da‬
‭Previdência Social e para aprendiz;‬
‭XVIII‬‭-‬‭o‬‭modelo‬‭de‬‭gestão‬‭do‬‭contrato,‬‭observados‬‭os‬‭requisitos‬‭definidos‬‭em‬‭regulamento‬
‭;‬‭(cláusula terceira)‬
‭XIX - os casos de extinção .‬‭(cláusula décima quarta)‬‭”‬

‭Ademais,‬‭o‬‭foro‬‭contratual‬‭é‬‭o‬‭foro‬‭da‬‭sede‬‭do‬‭IPREM‬‭e‬‭o‬‭índice‬‭de‬‭reajustamento‬

‭encontra-se previsto.‬

‭Faço‬ ‭apenas‬ ‭uma‬ ‭recomendação‬ ‭de‬ ‭que‬ ‭neste‬ ‭momento‬ ‭sejam‬ ‭suprimidos‬ ‭os‬

‭documentos‬‭pessoais‬‭dos‬‭representantes‬‭do‬‭IPREM,‬‭considerando‬‭alguns‬‭princípios‬‭trazidos‬

‭pelo artigo 6º da Lei 13.709/2018:‬
‭“I‬ ‭-‬ ‭finalidade:‬ ‭realização‬ ‭do‬ ‭tratamento‬ ‭para‬ ‭propósitos‬ ‭legítimos,‬ ‭específicos,‬ ‭explícitos‬ ‭e‬
‭informados‬ ‭ao‬ ‭titular,‬ ‭sem‬ ‭possibilidade‬ ‭de‬ ‭tratamento‬ ‭posterior‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭incompatível‬ ‭com‬
‭essas finalidades;‬
‭II‬ ‭-‬ ‭adequação:‬ ‭compatibilidade‬ ‭do‬ ‭tratamento‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭finalidades‬ ‭informadas‬ ‭ao‬ ‭titular,‬ ‭de‬
‭acordo com o contexto do tratamento;‬



‭III‬ ‭-‬ ‭necessidade:‬ ‭limitação‬ ‭do‬ ‭tratamento‬ ‭ao‬ ‭mínimo‬ ‭necessário‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭realização‬ ‭de‬ ‭suas‬
‭finalidades,‬‭com‬‭abrangência‬‭dos‬‭dados‬‭pertinentes,‬‭proporcionais‬‭e‬‭não‬‭excessivos‬‭em‬‭relação‬
‭às finalidades do tratamento de dados”;‬

‭IV.‬ ‭Do aviso de contratação:‬

‭-‬ ‭O‬‭valor‬‭estimado‬‭da‬‭contratação‬‭deve‬‭ser‬‭retificado‬‭para‬‭o‬‭valor‬‭que‬‭consta‬‭na‬

‭planilha de preços e na requisição;‬

‭-‬ ‭A data do recebimento das propostas deve ser retificada;‬

‭-‬ ‭Recomendo‬ ‭que‬‭o‬‭termo‬‭agente‬‭de‬‭contratação‬‭seja‬‭substituído‬‭por‬‭Chefe‬‭de‬

‭Compras e Licitações.‬

‭V.‬ ‭Conclusão:‬

‭Ante‬ ‭todo‬ ‭o‬ ‭exposto,‬ ‭após‬ ‭a‬ ‭apreciação‬ ‭das‬ ‭recomendações‬ ‭acima‬‭,‬ ‭OPINO‬ ‭que‬ ‭a‬

‭contratação seja levada à público pelo PNCP.‬

‭É o parecer. Salvo melhor juízo.‬

‭Pouso Alegre, 05 de agosto de 2025.‬

‭Priscila Pereira Floriano‬
‭Assessora Jurídica‬
‭OAB MG 211.327‬
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